
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS 
ANIMAIS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 48/2022 

Trata-se do Projeto de Lei n° 48/2022, do Edil Cristiano Anunciação dos 
Passos, altera a redação do §3° do art. 2° da Lei n° 12.308, de 28 de maio de 2021, e dá 
outras providências. (Sobre instalações de circuito interno de filmagem em Pets Shops) 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Meio Ambiente e de Proteção e Defesa dos Animais para apreciação. O art. 48-G. do RIC 
dispõe: 

Art. 48-G. A Comissão de Meio Ambiente e de Proteção e Defesa dos Animais compete 
emitir parecer sobre proposição que trate de: (Redação dada pela Resolução n° 414/2014) 

1 - matérias ligadas à proteção do meio ambiente, ao combate a poluição e à proteção e 
defesa dos animais; (Redação dada pela Resolução n° 414/2014) 

A presente alteração, visa trazer razoabilidade, proporcionalidade e melhor 
adequação a realidade dos empresários dos setores de pets shops e clínicas veterinárias, 
pois além dos gastos que deverão ser feito com a instalação de circuito interno de 
filmagens nas dependências onde são realizados banho e tosa dos animais, as imagens 
capturadas pelo circuito interno deverão ficar armazenadas e como consequência possuir 
maior capacidade de armazenamento. 

Cabe ressaltar conforme estabelece a Constituição da República Federativa do 
Brasil, in verbis: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes efuturas gerações. (g.n.) 
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A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 
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COMISSÃO DE EMPREENDEDORISMO, TRABALHO, 
CAPACITAÇÃO E GERAÇÃO DE RENDA 

SOBRE: O Projeto de Lei n°48/2022 

Trata-se do Projeto de Lei n° 48/2022, do Edil Cristiano Anunciação dos 
Passos, altera a redação do §3° do art. 2° da Lei n° 12.308, de 28 de maio de 2021, e dá 
outras providências. (Sobre instalações de circuito interno de filmagem em Pets Shops) 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Empreendedorismo, Trabalho, Capacitação e Geração de Renda para ser apreciado. o art. 
48-K do RIC dispõe: 

Art. 48-K À Comissão de Empreendedorismo, Trabalho Capacitação e Geração de Renda compete: 
(Acrescentado pela Resolução n° 450/2017) 

1 - emitir parecer sobre proposição que trate de assuntos afetos a questões de empreendedorismo, 
trabalho, capacitação e geração de renda, tanto diretamente como pela via transversal; 
(Acrescentado pela Resolução n° 450/2017) 

II - acompanhar ações em nosso Município voltadas à promoção de políticas para geração de 
emprego, trabalho, capacitação e geração de renda; (Acrescentado pela Resolução n° 450/2017) 

III - fiscalizar, investigar e informar as autoridades competentes sobre qualquer denúncia de 
violação dos direitos de empreendedores, microem presas, empresas de pequeno porte e empresários 
individuais em âmbito municipal; (Acrescentado pela Resolução n° 450/2017) 

A presente alteração, visa trazer razoabiidade, proporcionalidade e melhor 
adequação a realidade dos empresários dos setores de pets shops e clínicas veterinárias, 
pois além dos gastos que deverão ser feito com a instalação de circuito interno de 
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filmagens nas dependências onde são realizados banho e tosa dos animais, as imagens 
capturadas pelo circuito interno deverão ficar armazenadas e como consequência possuir 
maior capacidade de armazenamento. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 2' de março de 2022 
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